
w
.

MUNICíPIO DO FUNCHAL

Editol n.o 88/2O24

Morio Cristino Androde Pedro Costo, Presidente do Cômoro Municipol do

Funchol, no uso do competêncio que lhe é conferido pelo olíneo o) do n.o ì

do ortigo 35.o do Regime Jurídico dos Autqrquios Locois, oprovodo pelo Lei n.o

75/2013, de l2 de setembro, no suo otuol redoçÕo, e em cumprimento do

disposto no ortigo 5ó.o do mesmo diplomo legol, torno público, poro os devidos

e legois efeitos, o teor do seu Despocho, dotodo de I de fevereiro de 2024,

relotivo ò "DesignoçÕo de Vereodores oTempo lnteíro", publicodo em onexo

oo presente editol.

Poços do Município do Funchol, oos I de fevereiro de 2024

A nt o Cômoro Municipol

Morio stino drode Pedro Costo
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MUNICíPIO DO FUNCHAL

DESPACHO

DESTGNAçÃO DE VEREADORES EM REGIME DE ïEMPO INTEIRO

Considerondo que:

É imperioso o ïomodo de decisÕes no sentido de conferir o Cômoro Municipol do

Funchol o necessório operocionolidode, possondo ossim, necessoriomente, pelo

existêncio de vereodores em regime de tempo inteiro;

De ocordo com o disposto no olíneo b), do n.o I , do ortigo 58.", do Lei n.o 169 /99, de I B

de setembro, no suo oiuolredoçõo, o número de vereodores o fixor pelo presidente do

Cômoro, o tempo inieiro, é no móximo de três, quondo estejom em couso municípios

com mois de Ì00.000 eleitores;

Se impõe promover umo gesïõo eficiente e eficoz, no prossecuçÕo do interesse público

e dos populoçÕes e que, o número de vereodores o tempo inteiro, cujo competêncio

de fixr:çÕo cobe oct Presidenle cjo Côrrrorc.r Municìpol é ir-rsuficiente poro oÌingir esÌe

desideroto;

Por deliberoçÕo do Cômoro Municipol, tomodo no reuniÕo de 0l de fevereiro de 2O24,

foi oprovodo, oo obrigo do estipulodo no n.o 2 do citodo orÌigo 58.o, o fixoçÕo do

número de vereodores que excede os limites previsÍos no competêncio do Presidente

doquele órgÕo;

Em conformidode com o estotuído nos n.os 1 , 3 e 4. do ortigo n.o 58, do Lei n." 169 /99 , de

lB de setembro, no suo otuol redoçÕo, compete oo Presidente do Cômoro Municipol,

decidir sobre o existêncio de vereodores o tempo inteiro e meio tempo. fixor o seu

número e escolhê-los;

Ao obrigo dos citodos normos legois, e em execuçÕo do referido deliberoçõo

comorório, designo, com efeìtos o portirde hoje, poro o exercício de funções em regime

de tempo inteiro, os Senhores Vereodores. Bruno Miguel Comocho Pereiro. Joõo Jose

Noscimento Rodrigues. Nodio Micoelo Gomes Coelho, Heleno Morio Pereiro Leol, Ano

Fernondo Osío Brocomonte, em regime de tempo inteiro.

Poços do Município do Funchol, oos 0l de fevereiro de 2024

A Presidente d Municipol do Funchol

Morio tino A Pedro Costo


